
 

 

DELIBERAÇÃO CBH ARAGUARI Nº 34, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

Altera o Artigo 1º § 2º e Artigo 2º da 
Deliberação CBH Araguari nº 29, de 13 de abril 
de 2018 e recompõe o Grupo de Trabalho de 
Diagnóstico da Proliferação de Espécies 
Invasoras dos Reservatórios no Rio Araguari e 
Rio Quebra Anzol. 

 
O  COMITÊ  DA  BACIA  HIDROGRÁFICA  DO  RIO  ARAGUARI – CBH ARAGUARI, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 39.912, de 22 de setembro de 1998, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto no Art. 6º, Inciso IV do seu Regimento Interno, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reconstituir o Grupo de Trabalho de Diagnóstico da 
Proliferação de Espécies Invasoras dos Reservatórios no Rio Araguari e Rio Quebra Anzol e 
prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos em razão a renovação dos membros do Comitê; 
 

 
DELIBERA: 

 
 
 Art. 1º. Pela prorrogação até o dia 07 de maio de 2019, para o Grupo de Trabalho de Diagnóstico 
da Proliferação de Espécies Invasoras dos Reservatórios no Rio Araguari e Rio Quebra Anzol, 
apresentar a consolidação dos trabalhos. 
 
Art. 2º. O GT deverá apresentar plano de trabalho, com objetivos, cronograma e previsão de custos 
no prazo de 30 dias a partir da instalação do Grupo. 

  
Art. 3º. A composição do Grupo de Trabalho fica alterada conforme ANEXO I desta Deliberação;  
 
Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 

Uberlândia - MG, 07 de novembro de 2018. 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

BRUNO GONÇALVES DOS SANTOS 
Presidente do CBH Araguari 

ORIGINAL ASSINADO  
MAURÍCIO MARQUES SCALON 

Secretário do CBH Araguari 
 



 
 

 

 

ANEXO  

 

Anexo à DELIBERAÇÃO CBH ARAGUARI Nº 34, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Grupo de Trabalho de Diagnóstico da Proliferação de Espécies Invasoras dos  

Reservatórios no Rio Araguari e Rio Quebra Anzol  

 

I. Poder Público Estadual: 

➢ Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG 

➢ Instituto Estadual de Florestas – IEF 

 

II. Poder Público Municipal: 

➢ Prefeitura Municipal de Araguari 

➢ Prefeitura Municipal de Indianópolis 

 

III. Sociedade Civil: 

➢ Universidade Federal de Uberlândia – UFU 

➢ Centro Universitário do Cerrado – UNICERP 

 

IV. Usuários de Água: 

➢ Departamento Municipal de Água e Esgoto de Uberlândia - DMAE Uberlândia/MG 

➢ CEMIG Geração e Transmissão S.A. 

 

 
 
 
 
 


